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PARTIDO DA AGRICULTURA E DO MEIO AMBIENTE

Dispõe sobre a construção de polos regionais para cuidado de animais silvestres pelos municípios do Estado de São Paulo em parceria com a Polícia Florestal, Secretaria do Meio Ambiente e Organizações Não Governamentais de defesa aos animais.

Parlamento Jovem Paulista Edição Especial de 2018 decreta:

Artigo 1º - Os municípios em sistema de parcerias com o Estado, Polícia Florestal, Secretaria do Meio Ambiente e Organizações Não Governamentais viabilizarão a construção de polos regionais para cuidar de animais silvestres que foram apreendidos em situação de maus tratos.

Artigo 2º - Todo município deverá ter áreas verdes preservadas para inserir os animais depois do resgate e do devido tratamento.

Artigo 3º - Os cidadãos que já foram autuados por captura ou maus tratos terão suas multas e penas duplicadas sucessivamente e deverão comparecer à Semana de Conscientização e Proteção dos Direitos dos Animais em São Paulo, como forma de expandir o conhecimento sobre a proteção dos animais.

Artigo 4º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta das dotações orçamentárias próprias.

Artigo 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.


JUSTIFICATIVA

Atualmente vê-se nas redes de comunicação animais silvestres que foram capturados ou fugiram de seu habitat devido à destruição e ao desmatamento gerados pela população por desinformação ou crenças equivocadas, obrigando esses animais a procurarem áreas urbanas, locais que terminam sendo mortos ou mantidos em cativeiro.
O maior desafio hoje é mobilizar e conscientizar a população sobre a proteção aos animais: há que se aproveitar todos os caminhos legais para impactar a sociedade quanto à importância que o projeto tem no âmbito governamental promovendo a conscientização das ações. É fundamental que o tema avance ao Estado, alicerçando-se e possibilitando melhores condições para os animais em nosso país. Para que isso ocorra é imprescindível a construção dos polos regionais de resgate de animais, que deverão ser amplamente difundidos, juntamente com a conscientização da população para reverter esse quadro lastimável de maus tratos.
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